
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PR-EGÃO ELETRôNICO SRP N" 033/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 59i2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de materiais hidráulicos,
materiais elétricos e materiais de construção, destinados â manutenção e reparos de
prédios e praças públicas, deste municipio, sendo o seu fornecimento processado de
forma parcelada.

Aos 28 dias do mês de Setembro do ano de 2021. o MUNICÍpIO nf PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, atravós da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa lurídica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.112.22210001-48.
com scde à Praça Nossa Senhora de Lourdes. SA,i", Centro - PACATUBA - Sergipe.

ORGAO GERENCIADOR, tendo o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL como paÍicipante e a empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA. inscrita
no CNPJ sob o nr.45.769.28510001-68, com sedc Rua Bcna Mctte, n' 149. Itoupavazinha.
BlumenauiSC. CEP:89066-530, neste ato, representada pelo Sr. LENILSO LUIS DA
SILVA, (brasileiro), (solteiro), (empresário), portador da Cédula de identidade
RG4087617- SSP/ SC, inscrito no CPF/I\4F sob o no 049.366.759-89. residente e

domiciliado na Rua Bena Mette, n" 149, Itoupavazinha, BlumenaúSC. CEP:89066-530.
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORIIECEDOR REGISTRADO,
resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, dc I 7 dcjulho de 2002, e suas altcraçõcs
e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2 I de junho de 1993. e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Juídica do Municipio. que emitiu seu parecer. conformc o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçôes:

I. DO OBJETO

l.l . A presente Ata tem poÍ objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição de

materiais hidráulicos, materiais elétricos e materiais de construçào, destinados a

manutenção e reparos de prédios e praças públicas, deste município, sendo o seu

fomecimento processado de forma parcelada, conforme especificações e exigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n'13i2023 e Anexo I desta
Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços no 3312023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

,í. DO PREÇO



4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decon'ência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Cerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais fomecedores visando a igual opoÍtunidade de ncgociação.

4.3. Durante o período de validade da Atá de Registro de Preços, os preços nào serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornccedor detentor da Ata c a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta.
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusivc se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5, DO CO\TROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.
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6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. O flomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

fomrito ou de forca maior devidamente comprovados.

7, DA DTVULGAÇÃO DO EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçào do extrato da Ata
Oficial. na forma prevista no Art. I
subseqüente ao de sua assinatura.

de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

5 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do rnês
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4.1. Os preços registrados são R$ 1.850,40(Hum Mil Oitocentos e Cinquenta Reais).
conforme Anexo I.
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8. D,AS OBRIGAÇÕES DO ÓNCÃO GERE\CIADOR

8.1 . Sâo obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir paÍeceres sobre atos relativos a cxecução da ata. em espccial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor
Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos

fornecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos matcriais;
X- Rejeitar os materiais que nào atendam aos requisitos constantes no item 6;

XI- Efetuar os pagamentos devidos observados as condiçôes estabelecidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . São obrigações do fornecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitaçâo ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.4 Fornecer o produto conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir as suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do periodo de garantia;

9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município:
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento. inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fornecer

w

ao Município compÍovante de quitação com os órgãos competentes:

9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento; 
f@

Íêderais.
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9.15 atender aos chamados do Orgào Gerenciador, visando eferuar repaÍos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expr€ssa concordância do Orgão Gerenciador.

ESTADO DE SERGIPE
T,tUNICÍPIO DE PACATUBA

9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Municipio:
9.1I Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execuçào do fornecimento;
9.12 Nào transferir a outrem, no todo ou em pane. o objeto firmado com O Município.
sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outrem, cessào ou transferência total ou parcial. bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

9.14 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata

de registro de preços;
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IO. DO FORNECIMENTO
. Os materiais, objeto desta licitação, serão entregues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras, no endereço; Rua Amaldo Garcez, s/n - Pacatuba-SE, de

forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela
mesma, num prazo máximo de l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da

solicitação.
. A aquisição do produto, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes nào poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

. A entÍega dos produtos será acompaúada e fiscalizada por servidor da Secretaria de

Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento;
. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor:
. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este, as partes nào poderào exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório. por meramente

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados.

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n'8.666, de 1993.

I I. D,{S PE}]ALIDADES

a) Se a Adjudicalíria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

fomecimento, recusÍr-se a fomecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto, nào mantiver

a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal' ficará impedida de

íÀ\- GP-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCIPIO DE PACATUBA

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execução, mora
no fomecimento e instalaçào, a empresa registrada, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso:
III) multa compensatóriar'indenizatória de 5% (cinco por cento) pclo nào

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro:
IV) multa de 0,5oÂ (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descutnprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do
órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplêncial

V) suspensão temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar
com o PREFEITURA PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de

rgcusar a execução, de acordo com sua conveniência e opomrnidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

implicar a imediata rescisào ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades

cabíveis:
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. o ORGAO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍÍ.24,
XI, da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem de classificaçào da licitaçào e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra medida Iegal para

fornecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgào

gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos ,termos da alínea anterior ou.

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR. ou'
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a

ADruDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nào.

de acordo com a gravidade da infração;

ry

XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder' cumulatpn
lo%(dez por cento) do valor registrado; fhAÀ
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XIV) Nenhuma paÍe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo' devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda' quando for o caso. será cobrada

judicialmente.
XVI) As sanções previstas nestâ CLAUSULA sào autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.66ó, de 2l de juúo de 1993' com suas alterações.

XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do dlreito de

defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA' assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçào e posterior decisão da Autoridade superior. nos tennos

da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666i93' até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I3.DO GESTOR DA ATA

Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipat de Pacatuba, - Praça Nossa Senhora de

Lourdes. SN', Centro - PACATUBA - Sergipe .

Serão designados fiscais, os servidores municipais:

. Leidiane Silva Santos - FMAS

. Erisvaldo Rodrigues Santos - PI\IP

E como Gestor desta Ata. GETMA HONORÂTO DE SOUZA de acordo com o caput

do Art 67, da lei 8.666i93 que deverão acompanhar e fiscalizar a execução da presente,

que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas'

I4.DOS PARTICIPES
l4.l será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistência

Social

I5. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
l5.l . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos' principalmente a proposta

de preço i os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
I 6. I . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para ftmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado' foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias'

ã. igoul r.o, e fãrma, peÍos iignãtários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

nom-eudas. tendo sido arquivaãa um via na Comissào permanente de LicitaçàoAe
Municipio. (144")

L
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PACATUBA/SE, 28 de Setembro de 2023.

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

FAUSTILENE MELO SANTOS
SECRETÁRIA ML]NICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL

PARTICIPANTE

LENtLsO LUtS DA l;illl1oJ,l,:j"Jl"o'n*"-
sILVA:04e3667se8e 3:Il,Hl$j:,83,,,,,,,.0, oo,

REDNOV FERRAMENTAS LTDA
LENILSO LUIS DA SILVA

FORNECEDOR REGISTRADO

N
C

TE TEM
Ut/)
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LlC|ÍANET - Ala de Regisao de Preqo

MUNICíPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N'59
PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 33

MAI{UELLA ÀLMEIDÁ MARÍINS SOUZA

PREFEIÍÂ MUNICIPAL

[-Âtis LO SÀ\'Í()S
SECRETÁ{À MUNICIPA], DE ASSISTÉNCI^ SOCL{I

PARTICIPANTE

IICITAN€f

LENtLso LUts DA i;ili1'"',ti$I" " " -
5ILVA:04e36675e8e ;:J:,X:i::lT:, .".,,,.,

No dra 28 dô Sêtembro de 2023, no(a) XUMCIPIO DE PACATUBAT3E , lnscÍilo(s) no CNPJ 13.112.22210001-48, com seds à PC NOSSÂ SENHORA OE LOUROES

." S/N CEP 4997G.OOO - Pacatubs-SE n6í€ ato lêgBlmêntô rêpÍôsôítado por IAI{UELLÂ ALiIEIOA IARTI S SOUZrr, ponador do CPF n' 00712738507

RESOLVE r6gbtrâr p.eços para êvênlu.l aquisiÉo êín íâcê da aprê36nLeÉo da(s) proposta(s) da(s) edpresã(s) âbeixo qúaliícada(s):

Forr6ccdor:REDI{OVFERRAIEI{TASLTDA. CIPJ:45.7ôe.285r000í4t

RêprêEcnt nt.: LENlLso LUls DA SILVÂ

Telêíonê: (a7) 3057-3925

Emall: proposlas@r6dnov.com.br

Endrr.go: R BÉRTAMETTE, 149- ITOUPAVAZNHA. Blumen.u - SC - 8906Ê530

W [êÍnt 8 Ou.ntld!d.: 50.00 trnldado: Unid erc5: Alumãsa lúod.lo: 2063 PÍ.ço UniüiÍlo: RS 3,67 V.lor Tottl: R§183.50

Oêscrlçào: Engalê êm PVC

It.m: í9 Ou!ntld.d!: 30.00 unldâd.i Unid .rc.: Valeplest llodcb: Z9{4 Prúço UnitÉÍio: RS 11,88 V.lo. Íot.l: R$446,40

O.scrlção: Acábamento pará rogistro de gaveta até 'Í' ê p{essão 1/2'e 34' , cromado

hêm:2't Qu.ntld.d.: 30.00 Unldrd.: Unid I.Íc!: Scel odelo:951 pr.ço UnlÉÍlo: RS 5 98 V.lor Íot.l: R§17940

DÉcriçIo: Adaptsdoí Flângê de 25mm (3/4) Rêgllao PVC Esíêre 32mrn

ham:23 Qurnttd.d.: 30,00 Unldada: Unid X..cr: Scol. Iod.lo:901 Pr.ço UÍllirlo: RS4,97 V.loÍ Tot.lr Rt149,10

D..crlçlo: Registro PVC Esfora 25mm

Itêh: í Ouríüdrd.: 20,00 Unldrd.: Unid fl.Ír.: Plâslilit ]Ioddo: 20002059 Pt ço UnitáÍlo: Rg 22.38 Vrlor Totál: R$417,60

DescÍiçâo: Joêlho de 90" 150mm pare esgoto

Item: 55 Qo.htldrdc:20,00 unldsde: Unid

Dêscrlçáo: Joelho de 45' 150mm p/ êsgoto

âÍcâ: Plastilit odolo: 2000208 P..ço Unitirio: R$ 22.22 Valor Íolal: RS444 40

Torál: RS 1.850.40

As esDocjfcaÇôss lácnicâs constántos do pÍocssso êm 6pí0râíê, assim como todas ás obÍigaçFês ê condiçóss dsscritas na minuta dâ Ata ds Regi§tro de Prêços e na

PÍopostâ dê Preços inlêgram eslâ ARP, independêrílm€nte dê tmÍrscnçáo.

A vãlrdad€ desta Alá de R6gisúo dê Pr.ç6 á ató 2U05n021 , â @nLí do óia 2810512023 .

A pres6ôlaAta do Rêgislro d! PrBço6. ápós lidá ê âchada coníorms, á assinâda polâs

RÊDNOV FERRAMENTAS LTOÂ.

45.769.2Er0001-68

https:li dvTrsTSsmhxS.cloudÍrônt.neureports,lprêgaor1947/completo-relatoíio-ata-regisko-preco-complelo-16960293537'html
11


